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INDICAÇÃO Nº 82/2025

A aquisição e instalação de 05 (cinco) novas centrais de
ar  condicionado  de  forma  individualizada,  visando
garantir o pleno funcionamento e a privacidade dos 10
(dez) gabinetes de vereadores desta Casa Legislativa.

LEVI  COELHO  MARINHO  vereador  com  assento  nesta  CÂMARA
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após ouvido o
Plenário INDICA ao Excelentíssimo Senhor LEONEL SIGMAR SOUSA REIS
Presidente da Municipal de Sitio Novo, a seguinte providencia:
                          

              A  aquisição e instalação de 05 (cinco) novas centrais de ar
condicionado  de  forma  individualizada,  visando  garantir  o  pleno
funcionamento e a privacidade dos 10 (dez) gabinetes de vereadores desta
Casa Legislativa.

Justificativa

A Câmara Municipal de Sítio Novo dispõe de 10 (dez) gabinetes destinados
ao trabalho individual dos Vereadores.  Contudo, o sistema de climatização
atual  é  compartilhado,  de  modo  que  uma  mesma  central  de  ar
condicionado  atende  simultaneamente  dois  gabinetes.

                    Essa configuração apresenta sérios inconvenientes que
comprometem a eficiência do trabalho parlamentar e a saúde dos ocupantes:

O  compartilhamento  do  sistema  viola  a  privacidade  das  reuniões  e
atendimentos realizados pelos Vereadores com a população ou assessores,
permitindo a propagação de som entre os ambientes, o que dificulta a
concentração e o sigilo necessário em certas atividades.
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A impossibilidade de ajustar a temperatura de forma individualizada gera
desconforto e conflitos,  visto que as preferências térmicas variam e a
regulagem feita em um gabinete afeta diretamente o outro, impactando o
bem-estar e a saúde dos usuários.

 

A central compartilhada exige que um gabinete dependa da ativação ou
desativação do sistema pelo outro, prejudicando a autonomia no uso.

                  A aquisição e instalação das 05 (cinco) novas centrais de ar
condicionado  individualizadas é a medida mais adequada para solucionar
esses problemas, permitindo que cada um dos 10 (dez) gabinetes possua seu
próprio  sistema.  Isso  garantirá  um ambiente de trabalho mais  adequado,
funcional,  privativo  e  salubre  para  o  desempenho  das  atividades
legislativas,  em respeito à dignidade do trabalho e à qualidade do serviço
prestado à população de Sítio Novo.

            Certo da atenção de Vossa Excelência e da relevância desta
solicitação  para  o  aprimoramento  das  condições  de  trabalho  desta  Casa,
aguardo providências.

          PLENARIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO NOVO AOS 20 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO
DE 2025.

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.
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